
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Guanambi

PORTARIA 64/2022 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de agosto de

2022

Alterar a PORTARIA 1/2021 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de

janeiro de 2021, que trata da Comissão de Inventário de Bens Móveis no

âmbito do Ins+tuto Federal Baiano Campus Guanambi.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

- CAMPUS GUANAMBI, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 278, de 18/03/2022, publicada

no Diário Oficial da União de 21/03/2022, Seção 2, página 26,  e   ainda   delegação   de competência conferida pela

Portaria n.º 370, de 09/04/2012, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo 23330.252938.2021-18 de 27 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA 1/2021 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de janeiro de 2021,

alterada pela Portaria N° 71/2020 de 10 de outubro de 2020, que designou a Comissão de Inventário de Bens

Móveis, no âmbito do Ins+tuto Federal Baiano Campus Guanambi.

Art. 2º Excluir a servidora Symone Costa de Castro como membro da comissão.

Art. 3º A comissão passa a vigorar a com a seguinte composição:

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE FUNÇÃO

Milton Ricardo Silveira Brandão Técnico de Laboratório 1979450 Presidente

Sirlei Neves Sobrinho Técnico em Segurança do Trabalho 1817162

Membro
Karina da Silva Primo Assistente em Administração 185181

Ana Flávia Alves Peixoto Técnica em Alimentos e La+cínios 1893843

Glória das Dores Leal da Silva Auxiliar de Limpeza 1203795

Art. 4º  Prorrogar o prazo para a conclusão do trabalhos para 60 (sessenta) dias, a contar de 20 de

julho de 2022.

                            Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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